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CAM ARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária - Estado de São Paulo - CEP 11.680-000 

JIBIBNDA À LEI OIDÃNICA DO ).l'lt:ThT ICÍPIO N2 7 

- Dá nova redação ao artigo 106 da 
Lei Orgânica do Município.-

A Mêsa da Câmara Municipal de Ubai;uba: 

Fazemos saber que a Câmara Municipal aprovou e nós, nos têrmos do 

artigo 33, § 2Q da Lei Orgânica do Município, promulgamos a segui,!! 

te Emenda: 

Artigo l!l - O artigo 106 da Lei Orgânica do Município passa a ter 

a seguinte redação: 

"Artigo 106 - O servidor, com mais de cinco anos de efe-

tivo exercício, que 'tenha exercido ouve -

nha a exercer, a qualquer título, cargo ou fu..~ção que 

lhe proporcione remuneração superior à do cargo de q:ue 

seja titular, ou função para a qual :foi adr.o.i tido , inco r 

porará Ul!l déc:imo dessa diferença, por a.no, até o liJnite 

de dez décimos . " 

Jirtigo 22 - Esta Emenda e:ntrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.-

Câmara Municipal, em 9 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara 1\Iun:i.ci

pal em 9 de dezanbro de i . 992.-
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i\)~eca Co~o de Oliveira 
Chefe de Secretaria 




